
 

 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

SECRETARIA GERAL 
 

PORTARIA Nº 496, DE 6 DE JULHO DE 2018. 

 

 

Vide Portaria SG/MPF nº 73, de 28 de janeiro de 2021 

Vide Portaria SG/MPF nº 19, de 13 de janeiro de 2020 

Alterada pela Portaria SG/MPF nº 646, de 17 de agosto de 2018  
 

 

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso 

das atribuições que lhe conferem o art. 6º- inciso IV do Regimento Interno Administrativo do 

Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF nº 382 de 5/5/2015, o art. 16 da 

Lei nº 13.316 de 20/07/2016, e o art. 6º da Portaria PGR/MPF nº 245 de 22/03/2017, e tendo 

em vista o que consta do Procedimento de Gestão Administrativa PGR/MPF nº 

1.00.000.007577/2018-24, resolve: 

Art. 1º Aprovar o projeto Nova Intranet do MPF, sob o código P0229, 

conforme Termo de Abertura anexo a esta Portaria. 

Art. 2º Designar os seguintes servidores para comporem a equipe do projeto: 

I - ADRIANA CONTI, matrícula 10114; 

II - AMANDA NASCIMENTO DE SOUSA, matrícula 25766; 

III - ANDRE LUIZ MARQUES DA SILVA, matrícula 20499; 

IV - CARLOS HENRIQUE GOMES DA CRUZ JUNIOR, matrícula 3529; 

V - EDSON MACIEL MARQUES, matrícula 20472; 

VI - ERTON PEREIRA DE CASTRO, matrícula 5155; 

VII - FERNANDO MEIRA VIANNA FILHO, matrícula 23321; 

VIII - JULIANA CARVALHO GARCIA, matrícula 26381; 

IX - MARCELLO AZEVEDO, matrícula 27957; 

X - PAULO SERGIO MAIA DO LAGO SILVA, matrícula 3896; 

XI - RAONI IAGO PINHEIRO SANTOS, matrícula 20157; 

XII - RAPHAEL HENRIQUE CORTEZAO, matrícula 21977. 

XIII - ABRAAO PESSOA DE BARROS, matrícula nº 27835 (Incluido pela 

Portaria SG/MPF nº 646, de 17 de agosto de 2018 ). 

XIV LIVIA EVELINE DE ALMEIDA NUNES, matrícula nº 23750, (Incluido 

pela Portaria SG/MPF nº 646, de 17 de agosto de 2018 ) 

http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/218905
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/196044
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/157867
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/26764
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/lei/L13317.htm
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/102011
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/157867
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/157867


 

 

XV - MARIANA CARVALHO BRAGA, matrícula nº 28388 (Incluido pela 

Portaria SG/MPF nº 646, de 17 de agosto de 2018 ) 

 

Art. 3º Ficam designados o Técnico do MPU/Administração FERNANDO 

MEIRA VIANNA FILHO como Gerente do projeto e o Analista do MPU/Apoio Técnico-

Administrativo/Comunicação Social RAONI IAGO PINHEIRO SANTOS como Gerente 

Substituto. 

Art. 4º Autorizar o pagamento de gratificação de projeto aos participantes da 

equipe listados abaixo, pela quantidade de dias estabelecida, desde que atendidos os requisitos 

delineados nas Portarias PGR/MPU nº 61, de 22/07/2016, e PGR/MPF nº 245, de 22/03/2017. 

I - AMANDA NASCIMENTO DE SOUSA, matrícula 25766, 45 dias; 

I- AMANDA NASCIMENTO DE SOUSA, matrícula nº 25766 - Alterar de 45 

dias para 34 dias; (Alterada pela Portaria SG/MPF nº 646, de 17 de agosto de 2018 ) 

  II - CARLOS HENRIQUE GOMES DA CRUZ JUNIOR, matrícula 3529, 97 

 

dias; 

  II- CARLOS HENRIQUE GOMES DA CRUZ JUNIOR, matrícula nº 3529 - 

Alterar de 97 para 70 dias; (Alterada pela Portaria SG/MPF nº 646, de 17 de agosto de 2018 ) 

   

  III - ERTON PEREIRA DE CASTRO, matrícula 5155, 70 dias; 

  IV - FERNANDO MEIRA VIANNA FILHO, matrícula 23321, 97 dias; 

  IV FERNANDO MEIRA VIANNA FILHO, matrícula n° 23321 - Alterar de 97 

dias para 70 dias; (Alterada pela Portaria SG/MPF nº 646, de 17 de agosto de 2018 ) 

  V - JULIANA CARVALHO GARCIA, matrícula 26381, 45 dias; 

  V JULIANA CARVALHO GARCIA, matrícula nº 26381 - Alterar de 45 dias 

para 27 dias; (Alterada pela Portaria SG/MPF nº 646, de 17 de agosto de 2018 ) 

  VI - MARCELLO AZEVEDO, matrícula 27957, 38 dias; 

  VII - PAULO SERGIO MAIA DO LAGO SILVA, matrícula 3896, 28 dias; 

  VII - PAULO SERGIO MAIA DO LAGO SILVA, matrícula n° 3896 - Alterar 

de 28 dias para 0 dias, (Alterada pela  Portaria SG/MPF nº 646, de 17 de agosto de 2018 ) 

  VIII - RAPHAEL HENRIQUE CORTEZAO, matrícula 21977, 45 dias. 

  VIII - RAPHAEL HENRIQUE CORTEZAO, matrícula nº 21977 - Alterar de 

45 dias para 27 dias.(Alterada pela  Portaria SG/MPF nº 646, de 17 de agosto de 2018 ) 

Art. 5º Estabelecer o prazo de até trinta dias, a contar da data de publicação 

desta Portaria, para elaboração do Plano do Projeto. 

http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/157867
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/89183
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/102011
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/157867
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/157867
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/157867
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/157867
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/157867


 

 

§ 1º O pagamento da gratificação de projeto somente será efetivado após a 

homologação do Plano de Projeto e respectivo registro do escopo, cronograma e custos no 

Sistema de Governança Institucional - SIGOV. 

§ 2º Caso não se apresente, no prazo estabelecido no caput, o Plano de Projeto 

ou solicitação de prorrogação fundamentada, esta Portaria ficará revogada. 

 

Parágrafo único. Caso não se apresente, no prazo estabelecido no caput, o 

Plano de Projeto ou solicitação de prorrogação fundamentada, esta Portaria ficará revogada. 

(Alterada pela Portaria SG/MPF nº 646, de 17 de agosto de 2018 ) 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

ALEXANDRE CAMANHO DE ASSIS 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 11 jul. 2018. Caderno 

Administrativo, p. 74. 

http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/157867
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/153319
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/153319


 

 

 



 

 

 

 



 

 



 

 

 

 

 


